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         República Federativa do Brasil    
          Estado do Rio de Janeiro
       Câmara Municipal de Varre-Sai

PARECER Nº 054/2025
O Executivo Municipal, apresenta Veto ao Projeto de Lei nº 941/2025, por meio do ofício GP 216/2025, ao qual vinham anexas as Mensagens nº 019 e 020/2025, tratando dos objetos do veto.
Os membros da Comissão de Justiça e Redação e, Comissão de Orçamento e Finanças, analisando conjuntamente a matéria, são de parecer pelo seguinte, com relação à Mensagem nº 019/2025, dada a retirada de apreciação da Mensagem nº 019/2025, pelo Executivo, por meio de seu ofício GP nº 229/2025.
Assunto: Análise do veto parcial constante da Mensagem nº 020/2025, referente ao Projeto de Lei nº 941/2025 – LDO 2026.


1. Da análise

O artigo 22-A do Projeto de Lei nº 941/2025 incluiu a previsão de execução obrigatória de emendas parlamentares impositivas. Todavia, a Lei Orgânica do Município de Varre-Sai, em vigor à época da votação da LDO, não contemplava este instituto, razão pela qual não havia fundamento jurídico que autorizasse sua inclusão diretamente na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Assim, a disposição aprovada pela Câmara apresenta vício de inconstitucionalidade formal, por tratar de matéria cuja adoção depende de alteração prévia da Lei Orgânica, a qual exige quórum qualificado e tramitação específica.
2. Conclusão

Diante do exposto, esta Comissão opina pela manutenção do veto constante da Mensagem nº 020/2025, reconhecendo a ausência de amparo legal vigente para a previsão inserida no artigo 22-A da LDO 2026.
3. Em tempo

Registra-se que tramita nesta Casa Legislativa proposta de emenda à Lei Orgânica Municipal para introduzir o instituto das emendas parlamentares impositivas. Todavia, no momento da aprovação da LDO 2026 não havia previsão na LOM, e, até que haja aprovação e promulgação da referida emenda, não existe base jurídica para inclusão dessa previsão na LDO.
Varre-Sai, 01 de setembro de 2025.
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